
DECRETO Nº 64.176, de 20 de dezembro de 2024.
 
Estabelece a revisão dos valores para o lançamento
da Tarifa de Limpeza Urbana - TLU com relação
aos Serviços de Coleta e Tratamento de Resíduos
Sólidos de Serviços de Saúde - TLU RSSS, para o
exercício de 2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município; com o art. 29, inciso V, da Lei Federal nº 8987/95;
do Edital de Concorrência Pública nº 180/2001 e o Contrato de Concessão de Serviços nº 378/2002;

 
Considerando que a aprovação da tarifa é estabelecida por meio de Decreto

Municipal a ser expedido pelo Prefeito; e
 
Considerando o Decreto nº 49.210, de 22 de julho de 2022;
 

DECRETA:
 
Art. 1º Os valores para o lançamento da Tarifa de Limpeza Urbana - TLU com

relação aos Serviços de Coleta e Tratamento de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TLU
RSSS, previstos no Decreto nº 49.210, de 22 de julho de 2022, passam a ser aqueles contidos no
Anexo Único deste Decreto, para o exercício de 2025.

 
Art. 2º A fórmula de cálculo da Tarifa de Limpeza Urbana de Resíduos Sólidos

dos Serviços de Saúde - TLU RSSS, e os fatores que integram sua base de cálculo estão
especificados no Anexo Único deste Decreto.

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

para o exercício de 2025.
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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ANEXO ÚNICO

TABELA E FÓRM ULA DE CÁLCULO DA TARIFA DE LIMPEZA URBANA PARA COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (TLU RSSS) A PARTIR DE

01 DE JANEIRO DE 2025

1 - Fórmula de cálculo da tarifa base - (TLU. RSSS):

TLU.RSSS_base = (VPC x F) + (VPL x V)

Onde:
TLU.RSSS_base = (VPC x F) + (VPL x V)

VPC: Valor por Coleta: R$11,50
F:  Coefic iente de frequênc ia

Frequência da
coleta no mês

Coeficiente de
frequência de coleta

(F)

Descrição

fA 1,00 Coleta mensal

f B 2,00 Coleta 2xpor mês

fC 4,00 Coleta 1 x por semana

f o 8,00 Co leta 2x por semana_

fE 12,00 Coleta_3x por semana

f F 16,00 Coleta 4x por semana

fG 20,00 Coleta 5x  por semana

f H 24.00 Coleta óxpor semana

VPL (Valor por l itro ): R$ 0,0933 / litro
V (Volume): volume em litros por mês
FC (Fator Corretor ): 2,3641

2 - Quadro do valor mensal da Tarifa de Limpeza Urbana para  coleta de Resíduos Sólidos de Serviços de  Saúde  - TLU.RSSS,  conforme faixas de volumes e frequência de

coleta , com aplicação do fator corretor (FC) - em R$:

litF i d l
Valor mensal de acordo com a frequência da coleta por mês

a xas e vo umes (em ros)
fA f13 fC fD f E fF fG fH

Até 50 li tros por mês 38,22 65,40 119 78

Acima de 50 até 100 li t ros  por mês 49,24 76,43 130,80 239.55

Ac ima de 100 até 200 l it ros  por mês 71,30 98,49 152,86 261.61 370,36

Ac ima de 200 até 400 li t ros por mês 142,60 196,98 305,721 414,47

Acima de 400 até 800 l it ros  por mês 285,21 393, 96` 502,70 611,451

Acima de 800 até 1.600 litros por mês 4 6 6 6 7 570,421 679,16 787,911

-__

Acima de 1.600 até 3.200 l it ros  por mês 923,34 1.032,09 1.140,84 1.249,58

Ac ima de 3.200 até 6.400 l it ros  por mês 1.629,19 1.737,94 1.846,68 1.955,43 2.064,18

Ac ima de 6.400 até 12.800 li tros por mês 3.149,63 3.258,38 3.367,131 3.475,87

Ac ima de 12.800 l it ros  por mês 6.061,771 6.190,521 6.299,271.


